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Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE LAGOA
ALEGRE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PI-22108/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI,
PETRÔNlO BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE, com sede na Praça Raul Costa, n° 54, Lagoa Alegre-PI, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador GESIMAR NEVES BORGES COSTA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER
LEGISLATIVO;

•
II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programá Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos
especificas vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por
termos aditivos -a este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

Atomar disponiveis à CASA LEGISLA TI VA os bens destinados à utilização no PROG
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; O}

•,
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•

II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." II23/0C-BR e no Documento de
Projeto BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveís na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
.Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas ínstalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar ~ manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

. II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV-• V-

VI-

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar
os serv,iços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e-a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos 'fornecidos "peloP
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais. no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas
pelos meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

•

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0lO, firmado entre O ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0lO, e estão destinados para uso único e
exclusivo na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no
PROGRAMA INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. J.J - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0lO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente"Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 ~ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
.conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela C

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no alo da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMADAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OillNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vig-ência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

- II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentes-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

<::::.

o
/
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8, I - São de Ínteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

Brasilia, ~Àde ol) O~~de 2004,

•

- I .- as conse.qüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contralual;

"lI - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9, I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica esta1;Jelecido o fOT<;' da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fmnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma; para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• f Petrôrno Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~~
Victor G~arães Viéfra
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

6_c:::>~~ N~ fu<~ C4:>~~

Vereador Gesimar Neves Borges Costa.
Presidente da Cámara Municipal de Lagoa Alegre
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ANEXO

6

•

RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
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7

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem; .
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus .

o
{f{£'7pf6 5~90:~1:rI3;~síIiÍl:Ó
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Lagoa
Alegre:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

+-
evl CJ95J- 6J.;lJ treinamento

] atestar instalação
treinamento

J atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim I'rei Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Municipio: Sim [] Não D

Gesimar Neves Borges Costa
Câmara Municipal de Lagoa Alegre

EsteJonnlllário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900,
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Lci n" 11.1>66.de 21/06119'13. hem como suas aIlCTllÇ'Ócs;DATA DE
ASSINATURA: 1510W2004: VlGtNCIA: A I"'rtir da data de a~.
sinalura. com ,'i~~ncla C1:jui"alcntc li dura,ão do Programa InICTlcs,,:
SIGNAT..\RIOS: Pelo Senado I'cdCl'lll - PRODASEN - E"mo. S,.
Petrônio Rnrbosa Lima Can'nlho- Direlor-ExlXUt;.,o: Pelo CmvCo-
niado. Vcrcador lddmar Dia' Pereira. Pre<idcole da Câmara Mu-
nicipal de Dom Inocêocio-PI.

ESPÉCIE, Coménio o': PI_22!J/Iol121H14_ 1I\'TERLEtiIS. celebrado
entre o Centro de 10fonm\lien e pmcc~"'1menlo de D.ldos do Senado
I'cderal - PRODASEN. oluanoo ro:no O'll!.o Execulor do Programo
ImerlegÍ$ e a Câmara Municipal de Gemioiano-Pl; OBJETO: Es-
tohelc<"Cre n:cular n J"Irticip.1,ão da Clt"'1 Legi,l3Iivo no Pmgrama
Imerle!!;,;: MODALIDADE, NO!>tennn, do dispo<lO no Art. 2'i. da
Lei nO~.f,M. dc 21106.'1<1\13.t>crn como Slt1$ alteraçõcs; DATA DE
ASSINATURA: OiI()("l2004: VIGENCIA, A parti, dlI dal/l de as-
sioatura. çom ,.igência equiwlleme à dunçllo do Programa Interlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Scnado I'cdml _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pelrôoio Barbosa Lima Ca,,'alOO. Diretor-Execulivo; Pelo Co",.c-
niado. Ve,cador Nicolau de Moum Neto. Presidcme da Camam Mu-
nicipal de Gcminiano.1'1.

ArL 25. da lei li" R.66tí. de 21/0Ii/19\13. bem como .<uas allOraÇôe<;;
DATA, DE ASSINATURA: 07fCt6I2004, \'IG~:-.ICIA: A partir do dala
dc "'SlOmura. C'O:t)v,,,oncia equivalenle a duroç!o do Programa 10-
tcrlCJ!is: SIGNATAR10S, Pelo Scnado Fedeml - PRODASEN - L,-
mO. Sr. Pelrônio Barbo<a Lima C"".alho- DirClor_E.'ecUlívu: Pelo
Con,.cniado. Vereador Edvaldo d"" Santo<. COSIa. frcl,idcnlc dn Cã-
mDJ1lMuni,ipal de Nossa Senhora de Nu.aJ'('.pl.

ESPÉCIE: Comênio n", pI.2203312(]04 - lNTERLEGIS. cdçbmdo
entre o Centro de lnformiitiea e P"=."",m,nl" de Dados do Senadn
Federal,- pRODASEN. aluando c"mo Óry;1u E.'lXUtflr d<1Programa
IlllorleglS e a Camara MunICipal dc No~f'l Seohora dn~ RenlCdio<-PI;
OBJETO: E'labclcccr e regula, o [lJrticipa,ão da Casa Lc~islali"a no
Programa ln1crlegi~; MüDALlDADE: NlI' lermos do di'P"'l(\ no
ArI. 25. da Le, n" 8.666. de 21/0611993. bem "Orno suas Blternçl\c.,;
DATADE ASSINATURA:. 17106.'2004: VIGENCIA: A partir da dai.
de asslllamra. co") v'gênc,a equlvalcnte à duração do Programo In_
lerlegos: SIGN!\TARIOS: Pelo S~-nado federal. PRODASI3N . Ex-
mo. Sr. PelrÓnio Barbosa Lima Carvalho. DirelOr-Execull\'o; Pelo
Conveniado. Vereador Antônio Carlo-<Torres do. Sanln~. Prc~idente
do Càmara Muoieipal de No~<a Senhora dos Remédios.PI.

Lei n° R.6n6. de 21/0f,/I'I'I3. bem como sua., alteraçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 17106/2004: V1GtNCIA: A partir da dam de a,_
sinatura. çom vigência cqui.-a\enl<: iJ duração do Programa Inlcrlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Scoado Federal - pRODASEN _ bmo, Sr.
Pelrf>nio Barbosa Lima Ca"alho_ Dirctoc-E"cCUlivo: Pelo Co",',-
niado. Vcreador José hi .•ão Can71lho. Pre,i<\enlc da Câma'" Mu-
nicipal de Saota Filomeoa_PI.

ESPÉCIE: Con"ênio o" pl.220SS!2()()4 • 1~'TERLEGlS. cclehrad<1
entre o Cenlm de Inf<1mlâlica e P,oce>sarneoto de Dodn!cd<>Scnodo
fcdcrnl: PRODASEN. oluando como Órgãn [,c'tulur do Programa
Inlerleg" e a Cama", Munieipal de São I'ranct'C<1dc A~~is d" Piaui-
1'1;OBJETO, Estohdece, c rCJ!ulara pa;'licipa,ào da Casa Legi,laliva
no pmgram~ InlcrlCJ!'" MODALIDADE, Nos tenno<; do d"l""'to no
Alt. 25. da Lei n" l(,666. de 211fl6/I\I'I3. bem ""mo ""as altera,õc,-:
DATA DE ASSINATURA: 07fCt612004:V1GENCIA: A partir da dOia
de lI."inatura. co") v,gêneia eqUlvalente á duração do Programa 10-
lcrlegi,; SIG]'I:ATARIOS, Pelo Seoado Fcdeml _ PRüDASEN . Ex.

~~v~~ia~~~~~~m~i~~~r,;~I~ c~~~ln~~~~;~o~aP~~~
mara Municipal de São Francisco de Assi, do piaui-pI.

ESPÉCIE: Co",.ênío o", PI-22flf,5i2004 - INTERLEGIS, celebrado
cntre o Centro de Inf"rmlllicD e Prncc.<.<amcmndc Dados do Senado
Fedcral - pRODASEN. aluando C'Omoórgão Excculor do Programa
InlerlCJ!i, e a ülmllnl Munieipal de lnhum.o-PI; OBJETO, ESlabele,:"r
e I'I'!t1'lar a porticipaçllo da Ca<a Lesi~lativa 00 Programa InlcrlCJ!ls;
MODALlLJADE: No~ lermo' do di~PUSIO00 Art. 25. da Lei n" 8.666.
de 21/0fllI9Q}.1x'm como ""~ nhorll,~: DATA DE ASSINATURA:
071O(;!2004: VIGENCIA: A partir da data de as~inalura. eom vigêneia
cqui,alemc ii. duração do Prognrna lmcrlcgis; SIUNAT ARIOS, Pelo
Senado Federal - PRODASCN • C~mo. Sr. PelrÕflio Barbosa Lima
Carvall",- Dirclnr.Exeeuli\'..,: Pelo Con"eniado. Vereador Antônio dc
Deus Go"';'akc~ dc A~"ia,. P=idcme da Câmara Municipal de Inhu-
ma-Pl

ESPÉCIE: Convênio 0°: PI.22OMnOIl4 • INTERLEülS. celebrado
C'I1tre" Ceolro dc InforrT\.Ítiea C Procc"-<anleolo de Dado~ do Smado
Federal. pRODASEN. alIJando como Ó'8!.o D.eculor do Programa
Interkgi~ c a Câmara Muoicip.11 de l'llia' Coelho.pl: OBJETO: 8;-
labdeccr e regular R portieipaçllo da Casa Lesis!ali"a no Progrmna
Intcrlegi,,-; MODAI.1DADE, N"" terTnO'ido di,poslO no An. 25. da
Lei n' 8.666. de 2110(,11993. hem CUmO~ua~ olternçõ •• ; DATA DE
ASSINATURA: 17/06f2004; VIGENCIA: A partir da data dc as.
~malum. çem vigêneia equivalente li duração do Pr"OflramaImcr1cgls;
SIGNATARIOS: pdo Senado Fcdenll - pRüDASEN - r~mo. Sr.
Pctnlnio Barbo.a Lima Carvnlllo- Dimor.Executivo; Pelo Conve-
niado. Vel'l'ador Fra.,ei!:co de SOu:t..Re Silva. Pre~ideole da Cámam
Municipal de I",;a~ c0<:100.p1.

ESPÉCIE: Coavênio nO: 1'1-2207812004 _ lNTERL13G1S. celebrado ESptC1E: Con,ê'Oio nO: PI_2209712004 _ rNTERLEGIS. cc1ehrado
cntre o Ccntro de Informática e PmçCS!'ameolo de Dodo, do Senado entl'C o Centro de Informãlica c Proces,amento de Dados do SC'llIIdu
Federal - PRODASE:-l. atuam!<.>como Órgtlo ExeculOr do Programa Federal: pRODASEN. aluando como Órgão Execulor do Programa
loter1egis c a Cônlllnl Municipal de 1'0'" Landim-P1: OBJETO, Es- lnlerlcg" e a Câmam Municipal de S'ecfredo pachcco-pl, OlllETO,
latlclcecr e recular a panicipaç!.o da Ca.'a Lcgi~loliva no Programa Esmbderer e regular a participação da -Ca", Legi,laliva no Pro~ma
Inter1egis: MODALIDADE: Nos lermos do di~p""lo nO Art. 2S. do Inlerleci,; MODALIDADE, N", tcrrnn> do di!po:<1Ono An. 25. do
Lei aOK666. dc 2110611993. bem cOmo "uas altemç~cs: DATA DE Lei n" R,6M. dc 2110611'1'l3. bem eo:no suas ahcrações; DATA DE
ASSINATURA, 24106/2004: '\ilGÉNC1A: A p.1rtir da dala dc a~- ASSINATURA: Oi/06"2004; V1GÉKC1A: A partir da data dc as-
sinamm. C'Orn,.igência equiva1cOle li dumcão do Programa Ime,legi~: sillRlura. ~m "igêocia cqUi"alelllc à duração do Pr"OflmmaInterlCi,;i-:
SIGNATAR10S: Pelo Sct'llldo Fellcral - pRODASEN . £.amo. Sr. SIGNATAR10S, Pelo Senado Fed~ral - pRODASEN _ E.mo. Sr.
Petronio Barbosa Lima Carvalho_ Dil'l'lor-r""cculivo: Pelo C"n"e- pelrônio Barbosa Lima C.ar•.a\ho- Dil'l'lU,-E..cculi\'o: Pelo Conv'Co-
ni.do. Vor""dor Carl", Alhcrto Marque:; de em'alho. Presidcnlc da 01",1". \'e=dor (iuidll Campelo Leile Junior. P=idenle da Camam
Câmara Municipal de Paes Ladim-Pl. Muaieipal de Sigofrcdu Pacheco-PI,
ESpECIE, Com.ênio n": pl-2207'1'2()1l4 - INTERLEGlS. edebrado ESPÉCIE, C,.(\nvêoi<10°, 1'1-2210312004 - INTERLEGIS. eelcN-adn
cntn: o Ccntro de lnformálica e Proce,_,amento de D.ldc>sdo ScO<1do ClllrCo Centro de Informática e Processamento de Dado' do Senado
Federal - pRüDASEK atuando como Órgão Exeeutor do Programa Fedeml . pROLJASEN. atuoodo C>:lmOÓ,gão E.,ccUlor do Programo
IlllCrlcgis c a Câmara Muni..-ipal de Pn]Cu do P,auí-PI: OIlJr:10: lnlerlcgis e a Càmara Mun'e'pal de Lagoa do Barro do p,aUl_pI;
E<tabcl~cer e regular a panicipnção da Casa Lcgi"lativll no Programa OBJETO: E.•••helecCTe regular o paniclpação da Casa LCJ!islaliva no
Inter1cg": MODALIDADE: N05 lennos do d~'po<lo 00 Art. 2~. da Pmgr","a Interlcgis; MODALIDADE: Nos 1Crl11OSdo disposl<1 00
Lei aO8.6/\6. de 21106/lQ'I3. hcm ComOsua~ alleraçõcs; IlATA DE Art. 25. da Lci n" 8.666. de 21/06,'1993. bClp como ~uas altem,õcs:
ASSINATURA: 0810i/20114: VIGENCIA: 1\ partir da dala de a<- DATA DE ASSINATURA, 08/1012004, VIGENC1A: A panir da d~la
,inatura. ,om 'igência equivalenlC 11durnçAo do Programa Inlerlcgi~; de RSl;inatura. com VIgência equn.-alente â duração do Program. In-
SIGKATARIOS: P~10 SC'llIIdo I'cd""" - PRODASEN - Exmu. Sr. lerlegis; SIGNATAR10S: Pelo Sctl8do Federal _ pRODASEN _ E.-
Petrõnio Barbosa Lima Can .••lho- Dirctor.Exceuti,.o: Pelo Conve_ mo. Sr. petn'inio Barbosa Lima Carvalho_ Diretor-Executivo; pdo
niade>. Vereador Jo~é Eduardo G007.agO de Carvalho. Pr",idcnlC da Conveniado. Vereador Morai< de SO\WI SiqltCirn. PI'I'sidente da CÔ-
Cãmara Municipal dc Paj"" do Piau;-rl. ma'" Municipal de Lagoo do Ilarro, do Piau;-PI.

ESpECIE: Con,'êoio nO: PI.220f,712004 . INTERLEGIS. ,:"lcbmdo
cnlre o Cenlm de Inrormluica C Proces,amento de Dados do Senado
Fcrlcra1 . PRODASEN. alll:mdo como Úrgãe> ExecUlor do Programa
10terlCJ!is e a Câmara Municipal de Jardim do Mulatu-PI; OBJETO.
E'labelecer C regular li pRrticiPllÇão do Ca~a Legi<laliva no Programa
loterlcgis: MODALIDADE: No<; lcnno~ dn dl~po<to no Art. 25. da
Lci n"lI.6M. de 21106/1'1'13. benl C'Omosuas nlteraçMs: DATA DE
ASSINATURA: 0710f>'20114;VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura. com vi~cncia equivalentc 11duração do Programa Inler1cSi"
SIGNATARIOS: Pelo Scnado Fedcral - pRODASEN - Euno. Sr.
Pelronio llarh0!-1 Lima <':a"';Iloo. Diretor-EaCCUIÍ\io: Pelo Convc-
niado. Vcreador Nalianio de Nci, .••Silva. Pre~idenlc da Câmara Mu-
nicipal de Jardim do MuIMo-PI.

ESPÉCIE: Convêniu nO: 1'1-220691201)4 - INTERLEGlS. celeb:1ldo
entn: o Celllro de Informálica e Proce",'amenlo de Dados do Senado
I'cderal - PRODASEN. muando como Órg'.o Execulor do Progrnma
Imcrlegis e • Câmara Muoicipal de Jn!o CosUl.PI; OBJETO, Es-
labelecer e regular a J",rticipaçâo da Ca", Legi,IBliva no Programa

~~~~g~~~~.Od~A2\~~~~.~mle:::,~~ ~::a~i~k~~~, ~AT~.~~
ASSINATURA, 17/0f,!2flfl4: VIGENCIA: A partir da dlUa de ",_
sinalura. ~orn vigência C1:juivalenle11duração d" Progrnma lnterleglS.;
SIGNAT AR10S: Pelo Senado I'cderal . PRODASEN - £amo_ Sr.
PeU'Ón;o [h~ Lima Cnn .••lho. Dimor-Exccutivo; Pelo ConvCo-
niado. Vereador Joaql,im Malaqui.~ NClo. Prc,ideote da Cãm"a Mu_
oicipal de João C",'a-pl.

ESPÉCIE: Coo,.ênio o': 1'1-2207212004 - INTERLEGIS. eele\>r<lde>
entre o Centro de Inlorm:hiea e process;lmcOto dc Dados do Senado
Fedeml - PRüDASE:-l. atuando eomo Org!o E..ccutor do Programa
Intcrlegis e a Câmara Municipal de Morro do Cbapéu do P,aui-PI;
OIlJETO: E'laheleeer e regular" participação da C"-,,, Leg.i,lativa 00
Pro(!1"ama 10Ierlcgi.<: MODALIDADE: :-lo~ le""", do dL'l""'ln 00
An. 25. da Lei n" H.W,. de 2110(,1199.'. hem eomo ~ua;. allcraÇÕC5;
DATA DE ASSI:>IATURA: 07!06I:l004, VIGÉI'CIA: A pIlrtir da data
dc assinalura. 0011)vigêoeia C1:jlli,'alenle iI dumção do Programa 10-
terlegi" SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petronio Ilarbosa Lima C",,-alho. Dirctflr-ExecUli,.o; Pelo
Con"enia<io. Vereador Frnnci~co da.< Chagas Santos. Prcsid~nlc da
Câmara Municipal de Morro do Cl-.apêu,.pl

ESpÊC1E, Conv~nio n°, 1'1_2210212004 • lNTERLEG1S. celebmdo
entre o Cenlm do Inrorm.'Ílica e Pron"''''1menlO de Dado~ do Senado
I'ederal - pRODASEN. alUllndo como Órgão E"xulor do Progmma
Inlerlegis e a Câmara Municipal de No,,,, Senhora de ND7.llé_pl;

?r~~T':;: ~~~~~i~ ~t[~~~~~I~r;gi~~:ol:.,c;'~;c,ri~~~ ~~

ESPÉCIE: Com'Cnio nO: pl_2210112fl{)4 . INTERLEGIS. ce1chrado
entre o Ceolro de Informálirn e Prnce<.o;;tIJ1entode Dado~ do Senado
Fcdeml . pRODASEN. atuando como Orgão Exccutor do Programa
lmerlcgis e a Clinlam Municipal de palmeirai .•••PI; ODJETO, E,-
Labclcccr c reg"lar a panic;paç;1o da Casa Lcgi,lali,a no Rrograma
Imerlegis: MODAliDADE: Nm lermos do di!poslll no Art. 25. da
Lci n" 8.666_ dc 211f16!IQ93. hem.como >ua" aliem,""; DATA DC
ASSINATURA, 11106,12004, VIGENC1A: A partir da data de a'-
sinal",a. ,om \igência equinlentc ã duração do Programa 10lCrlc{!is:
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Fcdcml _ I'RODASEN - E.,mo. Sr.
PClronio Barbosa limo Ca,,'a1ho- Dil'l'tor_E8eculi,'o: Pelo Coo\'e-
niad~. Vereador Alberonc Almeida Borge,. P"",íllcnte da Câmara
MUClCipalde Palmeirais_l'I I

ESPÉCIE: Con\'êaio nO, 1'1-2208112004 . INITRLEGIS. eclebmd<1
entre o Centro de InformáJica c Proc=<amc"IO de Dados do Senado
Fedem! - PRODASEN. atuando eomo Ó'l!ão Execulor do Programa
Interlegís e a Câmara Munieil"'l dc Patos do Piaui-pl; OBJCTO
Esta1x'lcccr e regular a participação da Casa Legislalivo no Programa
lutcrleg.~: MODALIDADE, Nos lermOs do dispo<lo ,00 Art. 25. da
Lei n" 8.666. de 2110611'193. bem como _",a., .henLç<">c~;DATA DE
ASSINATURA: 071Of>'2004; VIGÊNCIA, A partir da data do as_
,inatura. com vigêneia equivalenle à duração do Programo lnlorlegis:
SIGNATARIOS, Pelu Sc'Oado federal - PRODASEN _ Eamo. Sr.
PO\,ônio Barbof'l Li"", CDlVolho--Dirctor-Eacculi,.o: Pelo Coavc_
niado. Vereador CO"Jsuineio Poreim da Sih .••• PrC!;idente da Câmara
Munieipal dc PalOS do Piauí-l'I.

ESPEClE: Con~ênio nO: pl.220l(]120fl.l _ INTERLr:GIS. cClehradn
eotre o Cemrn de Inrormálica. e Proc~o;samcn\Ode lJodos dn Scnadn
Fed"ml - pRODASEN. atuando ,omo Órgllo EXeculOr do Progmma
IntcrlCf;i~ c a Clinlara Municipal de Prata do pjaui-PI; OBJETO:
E'labelecer e regular a PMlicipaçilo da Casa Legi,lali\'3 00 Prosrama
l"lcrlcg", MüDALlDALJL Nos lermos do di,posto no Art. 2S. da
Lei n" K6M. Cc 211fJ(,ll'1'H. l>crn.eomn sua' alleroc,>c>: DATA DE
ASSINATURA: 2410612004: VIGENC1A: A partir da dala dc 3~.
sinatura. com vigellCia equi, .••leote â dumção do Programa lnl<:rlegi.: .
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal . pRODASEN _ r:xmo Sr.'
I'<:tronio Barbosa Lima Canalho. Direlor-ExCCUIÍ"O: Pel" C",,"e-
niado. Vereadora Flonsa Mende, de SOll:':3. p=idcl1lc da Câmam
MllIlicipal de Prata do piaui_pl

ESPÉCIE: Cooveoio nO: pl_220R~12004 . INTERLEGIS. eelebrado
entre o Centro de lo[ormâ!iea c ProcessamcnlO de Dados do Senado
Federal. pRODASEN. al\lllndo como Órgl.o Executor do ProgramR.
lnlf:rlegi, e a C-ámam Municipal dç Sanla Filomena-PI; OIlJ£TO,
E..<tabelccere regul" a participação da Casa Legislati,'a no Programa
lnlcrleglS: MODALIDADE: Nos tcrmos do di~I")sIO 00 Art. 25. d.a

~j,

ESPÉCIE: Convênio n': pI.22106/2f1114 • lNTERLEGIS. cc1chmdo
enll'l' O Cenlro de InformáliL.! e Proecssamento de Dados do Senadll
redml.- pIl.ODASEN. atuando com" Órgão Executor do Programo
Imerleg" c a Cãmara Municipal do Caraúba., do Plaul-pl: OBJETO,
E<tabeleccr c rCJ!ular a participação da Casa Legislativa no Pro~ma
Inlcrlcsis; MODALIDADE: Kos lermos do dispo,to rtf1An. 25. da
Le' n" K,666. dc 2110(>.11993.hem ,como suas allcraçõc><;DATA DE
ASSINATURA, 201lOl2fl04: VIGENCIA: A partir da data de a,.
~ina1Ura.,um ,'igencia equi, ••.lcnle à duração d" Progmrna I"tcrlegi~:
SIG:-lATARIOS, Pelu Senado Ferleml _ pROOASEN - Exmo. Sr.
Petroni" Botrbosn Lima Ca,,'al!lo_ IJin:'or-E:<ccuti,'o, Pelo Coa,'e.
niado. VeJ"Cô1dorPaulo Rohcno de Sou~-". P=idcnte da Câmora Mu_
nicipal de Caraúba., do piaui-PL

ESPÉCIE: Con"ênio o', PI-220'l312004 _ INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Inronnã~iea c ProccssamcnlO de Dado, do Senado
Federal.- PRODASEN. atuanoo c'Omo Ór¥iio Executor do Progrnma
lalerleg" c a Câmara Municipal de São J",ê do PIauí-l'I: OBJETO,
E,taheleccr e regular o partieipa,!.o da Ca<a Legislativa no Programa
10terlegL'; MOIlALlDADE: Nos IcnJlO!' d<1disposto n<1ArI. 25. da
Lei o" R.riM. de 21106119'1]. bem.com.., ~ua, a!leraçõ"" DATA DE
ASSINATURA: 14109,'2004; V1GENClA: A partir dlI dala de as-
~ioalum. çoOl v'gênc,a equivalente à dureçilo do Programa lmerlcgi-:
SI(;NATAR10S: Pelo Senado I'edeml _ pRODI\SEN _ bOlO. Sr,
Pcufioio BarnOs.1 Lim:t Carvalllo- Di"'tor-Excculi,'o, Pelo Cor",e-
niado. Vcreador Anlóoio Aoderson de MoW"8.Presiócnle da Cãmarn
Municipal de São JO«' do Piaui_PI

~~É~IE~~::'~~l~fi.:!ili;2~i C:~~a~;~J~~~~~~' dC:~c:,~~
I'cdcral - pRODASEN.aIUaodo.como Orgilo.Executo, do Programa
IntorlCJ!is c a CiiiMh(Muniêipál.'dc.:Ligoa AI.,gre-pf"_OlllETO: E,_
tab<:1<.'tere rellul" a particip.1Ção da CasaLcj!i,lativa 00 Programa
Imorlcgls: MODAlID .••.DE: Nos lermos do disposto ao Art_ 25. d"
I.ci n° R.666. ,ic 21i06./I9'l.'. 1x'm eomo ,ua~ altcmçiic:;; DATA DE
.ASSINATURA; 2211012004; VIGENC1A: A p:mir tia data dc 0"-
~Inatura. çom vigência C1:jui,.alcmeà duração 00 Programa Interlegis;
SIGNATAR10S, Pelo Senado I'ederal . PRODASEN . Exmo. Sr.
Pelronio Aarhn..a Lima Ca" .••lhn- Direwr_ExecUlivo; Pelo.Con'.co..,

. niado. Vcreador G"imar Neves Borges Costa. Prc~idente dlI Câmara
,~tunicipa~t.:~g~A;.CJ!,:-Pl~"J

ESPÉCIE: Convênio n", PI_2205512004 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lofomlálica e Proce"amento de Dados do Senado
Fedeml - pRODASEN. aluando como Órgãu Executor do Programa
Interlegi>. ç a Câmara ~t"oicipal d~ Caracol-Pl: OBJETO: 81ahclcc~'T
e regular a participação da Casa Lcgislativa tlO Programa Inlcrlogi,;
MODAliDADE: Nos lermus do disp"'lO 00 Art. 25. da Lci o" H.f>N>.
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OFíCIO-CIRCULAR NO194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

'~' ..~ f'2' '"
: ',:: .. \ "i;:. ;:1 '~ ":" .. , . "
i '.'.;l,l!,ç",,~, < ,'<:,.,"~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Alegre
Praça Raul Costa, n° 64
Lagoa Alegre - PI
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
N'

DESTINATÁR10 1>0 OBJETO I DESTlNATAIRE
4TAIRE

E

CI

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Alegre
Praça Raul Costa, nO64
Lagoa Alegre - PI
64138-000

JF PAis I PAYS

114 x 186 mm

SEI 20m

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DECLARE

.BIMENTO
DATE DE LlVRATION

o-2J{JJ;lJ __

1f/iL~'I1
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON
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,.,.'0

I. RliL4J"<líl'St!i'll
, , . RECEBI ME

CORRE < AVlS CN07
BRE .L
DATA0

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCfALE DE L'EXPt.DITEUR
-~--~---------------

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA O

,
CIDADE I LOCALlTt.

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

BRASIL
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